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I – RELATÓRIO: 
 

O Diretor do CEPRO – Centro de Educação Profissional Ltda., instituição credenciada para 
a oferta de educação profissional técnica de nível médio e autorizada a ministrar o curso Técnico 
em Prótese Dentária, localizada à Rua Miguel Couto, nº 44, bairro do Derby, Recife – PE, através 
do Ofício nº 034/2012, de 12/03/2012 (fls. 01/03), protocolou perante o CEE/PE, em 13/03/2012, 
pedido de validação e de aproveitamento de estudos de 48 (quarenta e oito) estudantes que 
realizaram ou estão realizando o referido curso em local diverso daquele para o qual estava 
autorizado, mais precisamente na sede da ABO – Associação Brasileira de Odontologia – Regional 
Caruaru, situada à Rua José Mariano e Lima, 116, Caruaru - PE. Para a apreciação do seu pleito, o 
interessado limitou-se a relacionar os mencionados estudantes às fls. 05 e 06 do processo, 
apresentando-os divididos em três turmas.  

 
São duas as pretensões do interessado: 
 
a) que a turma denominada de Turma 1, que concluiu o curso em janeiro de 2012, 

composta por 18 estudantes, obtenha a “validação do Diploma que seria expedido 
pelo CEPRO ou outra escola credenciada e autorizada a ofertá-lo”; 
 

b) que as turmas em andamento, denominadas de Turmas 2 e 3, com previsão de 
conclusão para os meses de outubro/2012 e de junho/2013, respectivamente, tenham 
seus estudos aproveitados para que possam dar continuidade ao seu processo escolar 
no curso oferecido pelo CEPRO em Recife, sendo certo que os custos do 
deslocamento dos estudantes seria de responsabilidade do interessado.   

 
Em 19/03/2012, o processo foi distribuído para este relator. Após a análise inicial do 

processo, em 02/04/2012, esta relatoria solicitou que o interessado complementasse as relações 
apresentadas com os endereços dos estudantes, tal como estabeleceu o item “d” do ofício nº 
179/2011, deste CEE/PE, de 28/12/2011. Igualmente, determinou que apresentasse, 
individualizadamente, os estudos, conhecimentos e experiências acumuladas pelos estudantes das 
citadas listas, para que, desta forma, o pleito pudesse ser apreciado.  

 
Em 23/04/2012, o interessado, com o fito de atendimento às exigências apresentadas, por 

meio do ofício nº 037/2012 (fl. 07), juntou ao processo os documentos abaixo relacionados: 
 

• Relação dos estudantes, por turma, com os seus respectivos endereços (fls. 08, 14 e 20); 
• Matriz Curricular e conteúdo programático dos módulos e unidades temáticas do Curso 

Técnico de Prótese Dentária (fls. 09/13, 15/19 e 21/24). 
 



PARECER CEE/PE Nº 94/2012 - CEB                                                     PROCESSO Nº 038/2012 

 2 

Em 07/05/2012, o processo retornou para a análise deste relator, o qual realizou atendimento 
pessoal do Diretor do CEPRO em 21/05/2012 e lhe orientou a que cumprisse, integralmente, as 
solicitações anteriores. Evidenciou que os documentos até então oferecidos não respaldavam o 
pleito apresentado, motivo pelo qual o interessado deveria trazer aos autos documentos tais como os 
de matrícula dos estudantes, atas de frequência assinadas pelos mesmos, as cadernetas das aulas 
ministradas, as avaliações realizadas, dentre outros. 

 
Em 02/07/2012, o interessado compareceu ao Conselho Estadual de Educação de 

Pernambuco e apresentou 03 (três) caixas com documentos, uma para cada turma do Curso Técnico 
de Prótese Dentária realizado na sede da ABO – Associação Brasileira de Odontologia – Regional 
Caruaru, onde se encontram os Diários de Classe por disciplina (unidade temática), bem como as 
Fichas Individuais de Registro das Atividades, Fichas de Matrícula, documentos de identidade e 
comprovantes de residência de cada um dos estudantes. 

 
Ainda, em 02/07/2012, o processo e os documentos foram encaminhados para esta relatoria 

para análise e oferecimento de parecer. 
 
É o relatório.  

 
 
II – ANÁLISE: 
 
 O Centro de Educação Profissional – CEPRO é entidade mantida pelo Centro de Educação 
Profissional Ltda., esta constituída na forma de sociedade empresarial limitada, com sede à Rua 
Miguel Couto, nº 44, bairro do Derby, Recife – PE. Encontra-se, atualmente, autorizada para a 
oferta do Curso Técnico em Guia de Turismo, do Curso Técnico em Saúde Bucal e do Curso 
Técnico em Prótese Dentária, este autorizado pelo Parecer CEE/PE nº 86/2009-CEB, publicado pela 
Portaria SECTMA nº 273/2009, de 04/09/2009.  
  

Inicialmente, cumpre esclarecer que a motivação do presente processo tem sua origem na 
denúncia efetuada por um dos estudantes que integram a Turma 1 acima referida, o qual acusava o 
CEPRO de oferecer o Curso Técnico de Prótese Dentária de maneira irregular, uma vez que se 
realizava na cidade de Caruaru, cidade para a qual não estava autorizado a fazê-lo. Tal denúncia 
ensejou o processo CEE/PE nº 171/2011, o qual contou com a intervenção da Secretaria Executiva 
de Educação Profissional, da Secretaria Estadual de Educação, e com as explicações do CEPRO. 
Ao final daquele processo, entendeu este Conselho por oficiar a entidade nos seguintes termos: 
 
“Prezados Senhores 
 
Servimo-nos da presente para, nos termos da denúncia oferecida pelo estudante interessado, Sr. Carlos 
José Nunes, do teor do Relatório da Comissão de Visita de Inspeção, realizada pela Secretaria Executiva 
de Educação Profissional, da Secretaria Estadual de Educação e do contido no Relatório Explicativo 
apresentado pelo Centro Educacional Profissional – CEPRO, notificá-los de que: 
 

a) O Centro Educacional Profissional – CEPRO encontra-se credenciado e autorizado exclusivamente 
para ofertar curso de educação profissional técnica de nível médio ou de educação profissional de 
especialização técnica de nível médio no endereço situado à Rua Miguel Couto, 44, bairro do 
Derby, Recife – PE; 

b) Qualquer curso técnico ou de especialização técnica que o Centro Educacional Profissional – 
CEPRO pretenda oferecer em localidade diversa da acima indicada, em parceria ou não com 
qualquer outra entidade pública ou privada, deverá obter a autorização do Conselho Estadual de 
Educação de Pernambuco, nos termos da Resolução CEE/PE nº 1/2005; 
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c) O Centro Educacional Profissional – CEPRO deve suspender, imediatamente, a oferta do Curso em 
Prótese Dentária, que funciona na sede da ABO – Associação Brasileira de Odontologia – Regional 
Caruaru, posto que, como confessa ao final do seu Relatório Explicativo, “após a avaliação, os 
alunos com aproveitamento satisfatório receberão seu Diploma de Técnico em Prótese Dentária – 
TPD”; 

d) A este Conselho Estadual de Educação de Pernambuco, deverá ser apresentado em 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento desta correspondência, a relação com os nomes e os 
endereços dos estudantes matriculados no referido “Curso Livre” em Prótese Dentária, que funciona 
na sede da ABO – Associação Brasileira de Odontologia – Regional Caruaru, para que a mesma 
seja encaminhada aos órgãos competentes.”  

Desta forma, o presente processo constituiu-se como o encaminhamento do CEPRO ao 
determinado por este Conselho Estadual de Educação de Pernambuco no processo CEE/PE nº 
171/2011. Como se constatou naquele processo, o CEPRO, extrapolando os limites do 
credenciamento e da autorização concedidas, passou a oferecer, a partir de janeiro de 2010, o Curso 
Técnico em Prótese Dentária em parceria com a ABO – Associação Brasileira de Odontologia – 
Regional Caruaru, situada à Rua José Mariano e Lima, 116, Caruaru – PE, sendo que uma turma já 
concluiu o curso em janeiro de 2012 e outras duas ainda estão se desenvolvendo, estas com 
conclusão prevista para os meses de outubro de 2012 e de junho de 2013, respectivamente. Assim, o 
interessado busca regularizar a situação escolar dos seus estudantes que realizaram ou ainda 
realizam tais cursos, em que pese a suspensão dos mesmos. 

 
Há de ser observado que a detida análise da documentação apresentada pelo interessado, 

decorrente da determinação desta relatoria para a apreciação do pleito, aponta para a oferta do curso 
mediante a execução do plano de curso que houvera sido apreciado e autorizado por este CEE/PE 
em favor do CEPRO – Centro de Educacional Profissional. Desta forma, entendemos haver sido 
realizado e vivenciado o Plano do Curso de Prótese Dentária, em que pese a irregularidade quanto 
ao local da oferta do curso. 

 
Por este motivo, considerando que as atividades do CEPRO em Caruaru já foram encerradas 

em janeiro de 2012, após a notificação expedida por este CEE/PE, e que se encontra em vigor o 
credenciamento e a autorização concedidas à entidade para funcionamento na Rua Miguel Couto, nº 
44, bairro do Derby, Recife – PE, entendemos pela possibilidade de que as 02 (duas) turmas em 
andamento possam ter seus estudos aproveitados, concedendo-se aos estudantes destas turmas a 
possibilidade de continuidade e de conclusão do curso no CEPRO – Centro Educacional 
Profissional, em Recife, desde que todas as despesas com o deslocamento dos estudantes sejam 
inteiramente custeados pelo interessado, bem como que não lhes sejam impostos ônus financeiros 
complementares àqueles já estabelecidos contratualmente. Desde que nas mesmas condições, os 
estudantes poderão optar por concluírem seu curso em qualquer outra escola credenciada e 
autorizada a fazê-lo. Por outro lado, quanto aos estudantes da única turma que já encerrou o curso – 
o que ocorreu em janeiro de 2012 –, os quais aguardam a expedição de seus diplomas para que 
procedam com os devidos registros profissionais, entendemos que os mesmos podem ser expedidos 
pelo CEPRO, todavia não com a autorização oriunda do Parecer CEE/PE nº 86/2009-CEB, mas 
com a autorização decorrente deste parecer, o que deverá ser observado pelos órgãos de classe 
competentes. 

 
Do inteiro teor deste parecer deverão tomar ciência, ainda, todos os estudantes relacionados 

às fls. 06 e 07 deste processo, bem como a ABO – Associação Brasileira de Odontologia – Regional 
Caruaru, o Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco e o Ministério Público do Estado de 
Pernambuco em Caruaru. 
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III – VOTO: 
 
           Pelo exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis a que sejam adotados os 
seguintes procedimentos: 
 
a) à expedição dos diplomas pelo CEPRO – Centro Educacional Profissional, localizado na Rua 
Miguel Couto, nº 44, bairro do Derby, Recife – PE, em favor dos estudantes que concluíram o Curso 
Técnico em Prótese Dentária realizado na ABO – Associação Brasileira de Odontologia – Regional 
Caruaru e concluído em janeiro de 2012, conforme relação que se encontra nos autos, validando-os 
nos termos deste parecer; 
b) ao aproveitamento dos estudos realizados para as duas turmas em andamento, concedendo-se aos 
estudantes destas turmas a possibilidade de continuidade e de conclusão do curso no CEPRO – 
Centro Educacional Profissional, localizado na Rua Miguel Couto, nº 44, bairro do Derby, Recife – PE, 
desde que todas as despesas com o deslocamento dos estudantes sejam inteiramente custeados pelo 
interessado, bem como que não lhes sejam impostos ônus financeiros complementares àqueles já 
estabelecidos contratualmente; 
c) Que, desde que nas mesmas condições estabelecidas no item anterior, os estudantes possam optar 
por concluírem seu Curso Técnico em Prótese Dentária em qualquer outra escola credenciada e 
autorizada a fazê-lo; 
d) que do teor deste parecer tomem ciência todos os estudantes relacionados às fls. 06 e 07 deste 
processo, bem como a ABO – Associação Brasileira de Odontologia – Regional Caruaru, o 
Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco e o Ministério Público do Estado de 
Pernambuco em Caruaru. 
 
 É o voto.  
            Dê-se ciência ao interessado e à Secretaria de Educação do Estado. 
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer para apreciação do Plenário. 
 Sala de Sessões, em 27 de julho de 2012. 
 
 MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE – Vice-Presidente 
 PAULO MUNIZ LOPES - Relator 
 EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES 
 JOSÉ FERNANDO DE MELO 
 MARIA DO SOCORRO FERREIRA MAIA 

MARIA IÊDA NOGUEIRA  
REGINALDO SEIXAS FONTELES 

 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
parecer nos termos do Voto do Relator. 
 Sala das Sessões Plenárias, em 27 de julho de 2012. 
 
 
 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 
Presidente                                                    

 
    SHIRLEY 


